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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NP 2.626 DE 21 DE SETEMBRO DE 1.990, ERRCSZSCaASaSIESSEscnsascEnprEsnsacizlsi 

"Dispõe sobre desdobro de imóveis urbanos". 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município ide 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, o 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica permitido o desdobro de qual 
quer lote de terra ou terreno urbano gue contenha mais de uma 
edificação, com o objetivo de transformar em unidades ' autôno 
mas as edificações existentes sobre um sô terreno. 

8 12.- 0 disposto neste artigo só se aplica. 
às edificações já habitadas na data do início da vigência des 
ta lei, 

8 2º - 0 desdobro a que se refere este arti- 
go não ficará sujeito às restrições previstas no art. Ig da 
Lei 1.961 de 13 de abril de 1.983. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. . 

| “Art. 39 - Revogam-se as disposições em con 
trário. 

| 
Prefei 

de setembro de 1.990. 

     

  

à Municipal de Indaiatuba, aos 21 

Dr. € FERRARI | 
PREFEITO MUNICIPAL | 

 


